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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo Nº 050/2023
Inexigibilidade Nº 023/2023

Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, e considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, 
“b” e art. 21, XI de 20 de novembro de 2012 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, vem RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação da 
despesa abaixo especificada.

OBJETO: Inscrição no ENCONTRO NACIONAL DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS E O SEMINÁRIO DE VEREADORES DEFENSORES DA 
CAUSA ANIMAL, visando o aperfeiçoamento, atualização e capacitação do vereador deste legislativo municipal, para atender as demandas da CÂMARA 
MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.CONTRATANTE: Câmara Municipal de Dourados/MS.

CONTRATADA: PLENARIA ASSESSORIA E GESTAO DE EVENTOS LTDA (CNPJ sob n. 18.336.780/0001-00)
VALOR TOTAL: R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Procedimentos adotados nesta Inexigibilidade, em especial ao Art. 25 inc. II c/c Art. 13 inc. VI da Lei 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, e em consonância com os Relatórios e Pareceres: Jurídico, Contábil e Financeiro favoráveis, acostados aos autos, conforme elenca a exigência 
constante no Art. 38, Inciso VI, do mesmo diploma legal.

Dourados/MS, 17 de outubro de 2023.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal

ATA Nº. 002 da Comissão de Análise Técnica de Projetos - CAT, do Fundo de Investimentos à Produção Artística e Cultural (FIP), instituída pela 
Resolução nº 004/2023/SEMC, publicada no Diário Oficial Ano XXIII, nº 5.947 de 14 de agosto de 2023, página 05.

Entre os dias 10 e 17 do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, no período matutino, na Secretaria Municipal de Cultura de Dourados - SEMC, 
situada à Avenida Presidente Vargas, 1740 – Parque dos Ipês – Vila Tonani, nesta cidade de Dourados (MS), Estado de Mato Grosso do Sul, reuniram-se 
conforme previsto no cronograma do Item 4.1. do Edital 004/2023/FIP, os membros da Comissão de Análise Técnica de Projetos - CAT, do Fundo de Inves-
timentos à Produção Artística e Cultural (FIP): Anaia Beatriz Cappi, Coordenadora; Angélica da Silva Terra - Gestora Analista e responsável pelo Depar-
tamento Jurídico; Jocelânia dos Santos Oliveira Souza – Gestora Analista e Wesley Sanches Ferreira, Assistente Administrativo nomeados pelo Secretário 
Municipal de Cultura, Francisco Marcos Rosseti Chamorro, com a finalidade de realizar a análise dos recursos interpostos pelos proponentes inabilitados 
na fase técnica jurídica do Edital nº 004/2023/FIP, cujo resultado preliminar foi publicado no Diário Oficial Ano XXIII, nº 5.987 de 06 de outubro de 2023, 
página 47 a 50.  Do total de 45 (quarenta e cinco) projetos inscritos para o certame, 20 (vinte) foram INDEFERIDOS. Do total de projetos indeferidos, 
foram recebidos 05 (cinco) recursos,  Sendo assim, a Secretaria Municipal de Cultura – SEMC divulga o resultado dos recursos e respectivos pareceres 
jurídicos emitidos pela servidora Angelica da Silva Terra – Departamento Jurídico da SEMC: 

Processo nº AC 12/2023
Projeto: “O RIO TE CHAMA”
Área Cultural: Artes Cênicas 
Compreendendo: Apoio à circulação de espetáculos
Proponente: ANA CAROLINA DE SOUSA SILVA
Valor: R$ 19.000,00

RECURSO DEFERIDO
O recurso em apreço noticia a contestação da proponente pela inabilitação do projeto em questão na primeira etapa do Edital nº 004/2023 do Fundo de 

Investimentos à Produção Artística e Cultural - FIP, pelo não atendimento da seguinte previsão em edital:

“4.2. Os projetos deverão, sob pena de indeferimento da inscrição:
4.2.3. Ser apresentados também em formato de digitalização do formulário padrão e todos os anexos impressos, sem exceção, sequencialmente, conforme 

forem numerados, em formato PDF, salvos em um PEN DRIVE que deve estar no envelope de inscrição;”
Considerando as argumentações apresentadas em formulário de recurso pela proponente, a Comissão de Análise Técnica (CAT) entende que houve o 

cumprimento dos itens obrigatórios constantes em edital. 
Sendo assim, decide pelo deferimento do projeto “O RIO TE CHAMA”, nos moldes dos art. 15, 17, I, do Decreto 1.427/22.

Processo nº AC 19/2023
Projeto: “HISTÓRIAS EM MOVIMENTO”
Área Cultural: Artes Cênicas 
Compreendendo: Oficina
Proponente: PRESLEY FELYPE RIBEIRO DOS SANTOS
Valor: R$ 19.000,00

RECURSO INDEFERIDO

ATA / FIP - SEMC

TERMOS DE RATIFICAÇÃO

OUTROS ATOS
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O recurso em apreço noticia o inconformismo do proponente pela inabilitação do projeto em questão na primeira etapa do Edital nº 004/2023 do Fundo 
de Investimentos à Produção Artística e Cultural - FIP, pelo não atendimento dos seguintes fatores previstos em edital:

- ITEM 4.5. do Edital 004/2023: Deverão acompanhar o Formulário Padrão (Anexo I) da proposta cultural, conforme descrito nos itens 5 e 6 deste Edital, 
nessa ordem:  

e) Autorização de Uso/Cessão do Espaço do órgão público, no caso de eventos ou intervenção artístico-culturais realizados em prédios públicos.

Afirma o proponente em seu recurso que “Conforme mencionado no projeto, especificamente na ficha I e V está indicado que a escola para a realização 
da oficina será escolhida posteriormente, caso o projeto seja habilitado com a condição:  “Escola a escolher juntamente com a SEMC”. O proponente ainda 
argumenta sua contestação com a afirmação, “Comprometo-me a caso o projeto seja aprovado” buscar ativamente uma escola adequada para a realização 
da oficina. O projeto tem uma duração prevista de 9 meses, e é compreensível que nenhuma escola tenha disponibilizado um termo de uso para um período 
tão longo antes da aprovação. Isso ocorre porque a escolha do local depende das diretrizes e planejamento anual da escola escolhida, que só podem ser 
finalizados após a aprovação do projeto.”

A Comissão de Análise Técnica (CAT) observou a indicação da escolha posterior da escola à aprovação do projeto no formulário padrão de inscrição. 
Todavia, além da autorização preliminar do espaço se tratar de uma exigência documental do referido edital, a CAT aponta que o desenvolvimento da 
oficina de teatro por um período extenso (9 meses), e com previsão de atendimento de 40 alunos da rede pública de ensino, demanda uma análise prévia e 
aceite da proposta da escola selecionada, pois a execução do projeto dependerá de adaptações no calendário escolar do município, e impactará diretamente 
no cronograma de aulas ministradas. 

Considerando que há indícios de que o proponente tenha conhecimento de todas as orientações de como proceder, já que as Declarações Obrigatórias, 
Termo de Responsabilidade está devidamente assinado (página 13);

Considerando também que não houve por parte da organização do certame nenhuma falha na divulgação das informações necessárias para o correto pre-
enchimento dos critérios de aprovação e de acordo com o art. 18 do Decreto 1.427/22, foi acertada a decisão da Comissão de Análise Técnica (CAT), tendo 
em vista que o proponente não anexou a autorização prévia do espaço público.

A Comissão de Análise Técnica (CAT) mantém o indeferimento do projeto “Oficina de Teatro: HISTÓRIAS EM MOVIMENTO”, nos moldes dos art. 
15, 17, I, e art. 18, I do Decreto 1.427/22.

Processo nº DA 07/2023
Projeto: “CORPO E COREOLOGIA: UMA INTRODUÇÃO À COREOGRAFIA”
Área Cultural: Dança 
Compreendendo: Oficina
Proponente: WILLIAM ISAÍAS NUNES
Valor: R$ 19.000,00

RECURSO INDEFERIDO
O recurso em apreço noticia a contestação do proponente pela inabilitação do projeto em questão na primeira etapa do Edital nº 004/2023 do Fundo de 

Investimentos à Produção Artística e Cultural - FIP, pelo não atendimento dos seguintes fatores previstos em edital:
Afirma o proponente em seu recurso: “todos os documentos solicitados pelo edital foram enviados na devida ordem, preenchidos, rubricados, assinados 

e paginados pelo proponente.” 
A Comissão de Análise Técnica (CAT) reanalisou a documentação anexada pelo proponente ao referido projeto, reafirmando sua decisão com os seguintes 

embasamentos: 

1) Consta na página 84 da documentação encaminhada, uma Declaração do proponente assumindo a responsabilidade em buscar autorização posterior à 
inscrição do certame, para uso do espaço público em que o projeto será executado. Afirma, ainda, o proponente na declaração: “A autorização não está sendo 
enviada junto ao formulário de inscrição devido à impossibilidade de encontrar o responsável pelo espaço dentro do prazo de inscrição.”

Considerando os itens do Edital 004/2023: 

- 4.2. Os projetos deverão, sob pena de indeferimento da inscrição:
4.2.1. Ser encaminhados por via postal, com carta com aviso de recebimento - AR ou por SEDEX com aviso de recebimento – AR, no prazo de 10/07/2023 

a 16/08/2023;
- 4.5. Deverão acompanhar o Formulário Padrão (Anexo I) da proposta cultural, conforme descrito nos itens 5 e 6 deste Edital, nessa ordem:  
e) Autorização de Uso/Cessão do Espaço do órgão público, no caso de eventos ou intervenção artístico-culturais realizados em prédios públicos.
Considerando que há indícios de que o proponente tenha conhecimento de todas as orientações de como proceder, já que as Declarações Obrigatórias, 

Termo de Responsabilidade estão devidamente assinado (página 13);
Considerando também que não houve por parte da organização do certame nenhuma falha na divulgação das informações necessárias para o correto pre-

enchimento dos critérios de aprovação e de acordo com o art. 18 do Decreto 1.427/22, foi acertada a decisão da Comissão de Análise Técnica (CAT), tendo 
em vista que o proponente não anexou a autorização prévia do espaço público, mesmo havendo tempo hábil para tal.

A Comissão de Análise Técnica (CAT) mantém o indeferimento do projeto “CORPO E COREOLOGIA: UMA INTRODUÇÃO À COREOGRAFIA”, 
nos moldes dos art. 15, 17, I, e art. 18, I , do Decreto 1.427/22.

Processo nº LIT 20/2023
Projeto: “NINFÉIAS E OSTRAS SERÃO NOSSAS MORADAS”
Área Cultural: Literatura 
Compreendendo: Publicação de Obra Literária
Proponente: ELIAS BRANDÃO DE AQUINO
Valor: R$ 19.000,00

RECURSO DEFERIDO
O recurso em apreço noticia o inconformismo do proponente pela inabilitação do projeto em questão na primeira etapa do Edital nº 004/2023 do Fundo 

de Investimentos à Produção Artística e Cultural - FIP, pelo não atendimento dos seguintes fatores previstos em edital:

“4.2. Os projetos deverão, sob pena de indeferimento da inscrição:

ATA / FIP - SEMC
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4.2.3. Ser apresentados também em formato de digitalização do formulário padrão e todos os anexos impressos, sem exceção, sequencialmente, conforme 
forem numerados, em formato PDF, salvos em um PEN DRIVE que deve estar no envelope de inscrição;

- ITEM 7.4. do Edital 004/2023: Os projetos serão considerados indeferidos nas seguintes hipóteses:
I – falta de documentação na instrução do processo.”,Considerando as argumentações apresentadas em formulário de recurso pelo proponente, a Comissão 

de Análise Técnica (CAT) entende que houve o cumprimento dos itens obrigatórios constantes em edital. “
Sendo assim, decide pelo deferimento do projeto “NINFÉIAS E OSTRAS SERÃO NOSSAS MORADAS”, nos moldes dos art. 15, 17, I, do Decreto 

1.427/22.

Processo nº MUS 04/2023
Projeto: “MONIQUE E FRANCIELE”
Área Cultural: Música 
Compreendendo: Gravação de EP
Proponente: FRANCIELE INÁCIO DE SOUZA
Valor: R$ 19.000,00

RECURSO INDEFERIDO
O recurso em apreço noticia a contestação da proponente pela inabilitação do projeto em questão na primeira etapa do Edital nº 004/2023 do Fundo de 

Investimentos à Produção Artística e Cultural - FIP, pelo não atendimento dos seguintes fatores previstos em edital:

Afirma a proponente em seu recurso: “todos os documentos solicitados pelo edital foram enviados na devida ordem, preenchidos, rubricados, assinados 
e paginados pelo proponente.” 

A Comissão de Análise Técnica (CAT) reanalisou a documentação anexada pelo proponente ao referido projeto, reafirmando sua decisão com os seguintes 
embasamentos: 

- 4.5. Deverão acompanhar o Formulário Padrão (Anexo I) da proposta cultural, conforme descrito nos itens 5 e 6 deste Edital, nessa ordem:  

d) Termo de Anuência do proprietário ou detentor de direitos (com firma reconhecida, no caso de propostas que prevejam a utilização de acervos, obras 
ou imagens de terceiros, ou cessão dos direitos autorais pela sociedade representativa do autor) quando for o caso;

A CAT constatou na página 97 do projeto inscrito, uma Declaração cujo teor cita a responsabilidade da proponente e da compositora Monique Amaral, 
pela autoria das músicas a serem gravadas em EP. Neste caso, conforme consta no item d citado acima, a proponente deveria ter enviado junto ao projeto, 
o ANEXO IV, disponibilizado no portal da prefeitura com os demais anexos do certame, em nome da compositora e com firma reconhecida em cartório. 

Considerando que  há indícios de que a proponente tenha conhecimento de todas as orientações de como proceder, já que as Declarações Obrigatórias, 
Termo de Responsabilidade estão devidamente assinado (página 13);

Considerando também que não houve por parte da organização do certame nenhuma falha na divulgação das informações necessárias para o correto pre-
enchimento dos critérios de aprovação e de acordo com o art. 18 do Decreto 1.427/22, foi acertada a decisão da Comissão de Análise Técnica (CAT), tendo 
em vista que o proponente não anexou a autorização prévia do espaço público, mesmo havendo tempo hábil para tal.

A Comissão de Análise Técnica (CAT) mantém o indeferimento do projeto “MONIQUE E FRANCIELE”, nos moldes dos art. 15, 17, I, e art. 18, I , do 
Decreto 1.427/22.

Os projetos indeferidos e seus anexos poderão ser retirados na sede da Secretaria Municipal de Cultura – SEMC, no prazo de 30 (trinta dias) a contar da 
data da publicação desta Ata, de acordo com o Item 8.7 do referido Edital e parágrafo único do Artigo 18, § 1º do Decreto 1.427/2022.

De acordo com a Comissão de Análise Técnica (CAT) (Resolução nº 004/2023/SEMC, publicada no Diário Oficial Ano XXIII, nº 5.947 de 14 de agosto 
de 2023, página 05), foram DEFERIDOS para a próxima etapa de avaliação, os seguintes proponentes por categoria artística: 

Proponente Área Cultural Projeto Valor

ANA CAROLINA DE SOUSA SILVA ARTES CÊNICAS “O RIO TE CHAMA” R$ 19.000,00
ASSOCIAÇÃO CULTURAL CASULO ARTES CÊNICAS “TEATRO DA TERRA - INICIAÇÃO” R$ 19.000,00

ÁUREA NOVAES SILVA SANTOS ARTES CÊNICAS “EU FIGURINISTA - Uma Introdução à arte da Cria-
ção de Figurinos com Upcycling” R$ 19.000,00

JUAREZ GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR ARTES CÊNICAS “CIRCOLANDO PELOS LAGOS” R$ 19.000,00

IVETE BRUNETTA ARTESANATO “RENOVANDO PONTOS (Bordado em Pedraria e 
Bonecas)” R$ 19.000,00

JULIANA BRITES MAZARIM ARTESANATO “CONECTANDO ARTE E SUSTENTABILIDADE” R$ 19.000,00

ANTONIO JOSÉ VIEIRA NETO AUDIOVISUAL “UM MÚSICO, MUITAS HISTÓRIAS - 3ª Edição 
“BANDAS” R$ 19.000,00

PUNTO ÁUREO ESTÚDIO DE FOTOGRAFIA 
E AUDIOVISUAL AUDIOVISUAL “OUTROS BICHOS” R$ 19.000,00

KARINE MIE HAIASHI KATO AUDIOVISUAL “THEODORA” R$ 19.000,00

EVELYN ELLEN PEREIRA TIBURCIO
CULTURA POVOS TRA-

DICIONAIS, POPULAR E 
CONTEMPORÂNEA

“CASA DO POTE - EDIÇÃO POVOS ORIGINÁ-
RIOS E CERÂMICA CRIATIVA” R$ 19.000,00

JÚNIA CRISTINA PEREIRA
CULTURA POVOS TRA-

DICIONAIS, POPULAR E 
CONTEMPORÂNEA

“OFICINA DE FORMAÇÃO PARA BATUQUEI-
RAS” R$ 9.200,00

ATA / FIP - SEMC
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MAIRA PINHO
CULTURA POVOS TRA-

DICIONAIS, POPULAR E 
CONTEMPORÂNEA

“CASA DO POTE - EDIÇÃO POVOS ORIGINÁ-
RIOS FAUNA DO MS” R$ 9.200,00

TÁRSILA BONELLI CALEGARIA PAULINO DANÇA “MEMÓRIAS DE UMA VIDA” R$ 19.000,00

ELIAS BRANDÃO DE AQUINO LIVRO, LEITURA, ES-
CRITA E LITERATURA

“NINFÉIAS E OSTRAS SERÃO NOSSAS MORA-
DAS R$ 19.000,00

FELIPE DE JEUS SAMPAIO LIVRO, LEITURA, ES-
CRITA E LITERATURA “SARAU DA ACESSIBILIDADE” R$ 19.000,00

KAIO GABRIEL ROBERTO RAMOS LIVRO, LEITURA, ES-
CRITA E LITERATURA “AS ÚLTIMAS NOTÍCIAS DO SÉCULO” R$ 19.000,00

VALQUÍRIA DA SILVA LEMOS LIVRO, LEITURA, ES-
CRITA E LITERATURA “CONTANDO HISTÓRIA COM CROCHÊ” R$ 9.200,00

CARLOS ALEXANDRE ARRUDA PALAURO MÚSICA “LUAU DO ALÊ” R$ 19.000,00
CLEITON GRONER FREITAS MÚSICA “SEJA VOCÊ” R$ 19.000,00
EDER AMARAL SOBRINHO MÚSICA “SENSORIAL ESCARLATE” R$ 19.000,00
GIANI CRISTINA TORRES DE SOUZA MÚSICA “GIANI TORRES - RETOMADA” R$ 9.200,00
LAURA CYRINEU MUNHOS E SILVA MÚSICA “ASTRAL” R$ 9.200,00
MAX DANTE DACKAN DI BAPTISTA MÚSICA “MILIANO - VIDEOCLIPES” R$ 19.000,00
OM PRODUÇÕES MUSICAIS MÚSICA “IDENTIDADE CHAMAMÉ DE DOURADOS/MS R$ 19.000,00
ROSIMARIO ALGRANDIO LOVEIRA MÚSICA “RAFAELL SÁ DOURADOS” R$ 19.000,00

ADRIANA FELIX FIGUEIREDO MORITA PRODUÇÃO TÉCNICA 
E GESTÃO CULTURAL “ECONOMIA CRIATIVA NO INSTAGRAM” R$ 9.200,00

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AR-
TÍSTICO E CULTURAL SUCATA CULTURAL PRODUÇÃO TÉCNICA 

E GESTÃO CULTURAL

“TEMPORADA SUCATA CULTURAL 2024 - 5ª 
Edição” R$ 19.000,00

Dourados, 18 de outubro de 2023.

Anaia Beatriz Cappi - Coordenadora
Angelica da Silva Terra – Gestora Analista/Departamento Jurídico
Jocelânia dos Santos Oliveira Sousa – Gestora Analista
Wesley Sanches  Ferreira – Assistente Administrativo

COMISSÃO ESPECIAL – COMPATIBILIDADE DE INCENTIVO A CAPACITAÇÃO
ATA nº 10/2023

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, reuniram-se na sala de reunião da SEMAD/RH, os servidores mem-
bros da Comissão Especial, criada pelo Decreto n° 2.269, de 15 de maio de 2023, que tem por objetivo, estudo de compatibilidade do cargos e/ou funções 
exercidas pelos servidores com a nova escolaridade, graduação ou titulação para a concessão do incentivo a capacitação: Estavam presentes - Representan-
do a SEMAD: Gilvona Cavalcante Micael; Representando a PGM: o Presidente desta Comissão Especial Guilherme Augusto Silva de Melo; Representando 
a SEMAD: Ana Paula Barbosa Coelho; Representando a GMD: Márcio dos Santos Barcelos; e Representando a SEMED: Jouze Kelly Oliveira de Sousa e 
Representado a SEMS Jacqueline Cristina dos Santos Fioramonte.

Deliberações:
Foram analisados pela comissão os processos administrativos protocolados em setembro do ano de dois mil e vinte e três, constantes na Resolução nº 

Adc/10/1524/2023/SEMAD.

Foram analisados os pedidos de compatibilidade:
Servidora: Joana Ergina Alves matrícula nº 501112-4, lotada na SEMS, cargo e função: Auxiliar de Enfermagem, requereu a analise da compatibilidade 

dos cursos de: Pós em Gestão Pública e Pós em Gestão de Pessoas. Após Analise a Comissão entende ser compatível com o cargo e função do servidor, 
desde que com carga horária de 360h, conforme Legislação Municipal vigente, porém ainda orienta que a servidora analise cursos que possam capacitá-lo 
a função, voltados a área da Saúde.

Servidor: Marco Aurélio Duarte Alves matrícula nº 1147773559-1, lotado na SEMOP, cargo e função: Engenheiro Eletricista, requereu a analise da com-
patibilidade dos cursos de : Pós em Gerenciamentos de Projetos no Setor Público, Pós em Engenharia e Gerenciamento de Manutenção, Pós em Energias 
Renováveis, Pós em Eficiência Energética e Pós em Cidades Inteligentes: Tecnologia e Inovação. Após análise a Comissão entende que todas as pós apre-
sentadas são compatíveis com o cargo e função do servidor, desde que com carga horária de 360h, conforme Legislação Municipal vigente.

Próxima reunião, conforme calendário será realizada no dia nove de novembro, com possibilidades de alterações. Nada mais havendo a tratar, deu-se por 
encerrada a reunião às dez horas e, eu, Ana Paula Barbosa Coelho, lavrei esta ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes.

Guilherme Augusto Silva de Melo                            Gilvona Cavalcante Micael                                      
Presidente da Comissão Especial                                  Representante da SEMAD

Jouze Kelly Oliveira de Sousa               Jacqueline Cristina dos S Fioramonte
Representante da SEMED                Representante da SEMS  

Marcio dos Santos Barcelos               Ana Paula Barbosa Coelho
Representando a GMD                Repr. SEMAD - Secretária

ATA / COMISSÃO ESPECIAL - SEMAD

ATA / FIP - SEMC


